
                          
1 

 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
   

 
 

 
Este documento tem caráter meramente informativo, sem cunho oficial. 

 

 
1.ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR 

DA JUSTIÇA DO TRABALHO – 24/2/2017 – 9 HORAS 
 
 

 
VISTA REGIMENTAL 

 

RETORNO DE VISTA REGIMENTAL DO MINISTRO CONSELHEIRO 
RENATO DE LACERDA PAIVA 

  
RELATOR: DESEMBARGADOR CONSELHEIRO GRACIO RICARDO BARBOZA 

PETRONE 
 
1. Processo: CSJT-Cons-16503-18.2016.5.90.0000  

Consulente: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16.ª REGIÃO 
Assunto: Aplicação da Resolução CSJT n.º 165/2016 ao caso 
concreto do Tribunal Regional do Trabalho da 16.ª Região. 
Substituição remunerada de titular de cargo de Assessor de 
Desembargador. Decisão proferida no Processo CSJT-Cons-10557-
60.2016.5.90.0000. 
 
 

PROCESSOS EM MESA PARA JULGAMENTO 
(art. 86, Parágrafo único, do RICSJT) 

 
 

RELATOR: MINISTRO CONSELHEIRO RENATO DE LACERDA PAIVA 
 

2. Processo: CSJT-PE-PCA-12651-20.2015.5.90.0000  
Recorrente: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10.ª REGIÃO 
Recorrido: CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
Assunto: Pedido de Esclarecimento contra acórdão do CSJT que 
declarou a nulidade da Resolução Administrativa n.º 45/2015 do 
Tribunal Regional do Trabalho da 10.ª Região. 
 
 
RELATOR: DESEMBARGADOR CONSELHEIRO EDSON BUENO DE SOUZA 

 
3. Processo: CSJT-PE-PCA-10102-03.2016.5.90.0000  

Recorrente: ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO TRABALHO DA 9.ª 
REGIÃO – AMATRA IX 
Advogado: Daniel Ferreira 

http://aplicacao5.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=170977&anoInt=2016
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=136653&anoInt=2015
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=107357&anoInt=2016
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Recorrido: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9.ª REGIÃO 
Assunto: Suspensão da Resolução n.º 9/2016 do Tribunal 
Regional do Trabalho da 9.ª Região. Alegação de descumprimento 
da Resolução CSJT n.º 63/2010. 

 
 
 

PROCESSOS DA PAUTA 

 
 

RELATOR: MINISTRO CONSELHEIRO RENATO DE LACERDA PAIVA 
 
4. Processo: CSJT-PCA-12052-47.2016.5.90.0000  

Requerente: LEANDRO AUGUSTO BUCH 
Advogado: Leandro Augusto Buch 
Requerido: PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9.ª 
REGIÃO 
Interessada: TELEFÔNICA BRASIL S.A. 
Assunto: Decisão da Presidência do Tribunal Regional do 
Trabalho da 9.ª Região. Deferimento de atualização de endereço 
único para notificação de empresa reclamada. Afronta à 
celeridade processual. 

 
 

RELATOR: MINISTRO CONSELHEIRO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS 

 
 
5. Processo: CSJT-A-18202-44.2016.5.90.0000  

Interessado: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9.ª REGIÃO 
Assunto: Análise do projeto de construção do Edifício-Sede da 
Vara do Trabalho de Porecatu - PR. 
 

6. Processo: CSJT-A-22303-27.2016.5.90.0000  
Interessado: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9.ª REGIÃO 
Assunto: Análise do projeto de construção do Fórum Trabalhista 
de Apucarana - PR. 
 
 
RELATOR: MINISTRO CONSELHEIRO MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO 

 
7. Processo: CSJT-Cons-21603-51.2016.5.90.0000  

Consulente: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5.ª REGIÃO 
Interessado: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3.ª REGIÃO 
Interessada: LAYLA KARIM NETTO PINTO DA SILVA 

http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=127416&anoInt=2016
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=183778&anoInt=2016
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=217697&anoInt=2016
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=211505&anoInt=2016
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Assunto: Redistribuição de servidor. Acerto financeiro 
relativo a saldo de férias não gozadas. 
 
 
RELATOR: DESEMBARGADOR CONSELHEIRO EDSON BUENO DE SOUZA 

 
8. Processo: CSJT-A-2102-14.2016.5.90.0000  

Interessado: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8.ª REGIÃO 
Assunto: Análise do projeto de reforma do Edifício Sede da 
Avenida Gaspar Viana em Belém – PA. 
 

9. Processo: CSJT-PCA-18159-10.2016.5.90.0000  
Remetente: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA – CNJ 
Requerente: ARETHA SIMONNELLY MEDEIROS DOS SANTOS 
Requerido: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1.ª REGIÃO 
Assunto: Edital n.º 01/2012 - Concurso Público para provimento 
de cargos do Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal Regional 
do Trabalho da 1.ª Região. Nomeação. Impedimento de caráter 
orçamentário (Ofício CSJT.GP.CGPES n.º 01/2016 e Recomendação 
CSJT n.º 19/2016). 
 
 

RELATOR: DESEMBARGADOR CONSELHEIRO FRANCISCO JOSÉ 
PINHEIRO CRUZ 

 
 

10. Processo: CSJT-Cumprdec-16952-73.2016.5.90.0000 (C/J Proc. n.º 
CSJT-PCA-16803-77.2016.5.90.0000 e Proc. n.º CSJT-PP-18405-06.2016.5.90.0000)  
Interessados: CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO; 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23.ª REGIÃO; BIANCA CABRAL 
DORICCI; CAROLINA GUERREIRO MORAIS FERNANDES; THAISE CESÁRIO 
IVANTES; MAIZA SILVA SANTOS e BRUNA GUSSO BAGGIO – JUÍZAS DO 
TRABALHO SUBSTITUTAS e ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DA JUSTIÇA 
DO TRABALHO DA 23.ª REGIÃO – AMATRA XXIII 
Interessada: ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MAGISTRADOS DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO – ANAMATRA 
Advogado: Emiliano Alves Aguiar  
Assunto: Acompanhamento do Cumprimento de Decisão no Processo 
n.º CSJT-PP-50008-58.2016.5.90.0000 c/j CSJT-PP-50030-
19.2016.5.90.0000. Concessão de Prazo para Alteração de Norma 
Interna do Tribunal Regional do Trabalho da 23.ª Região e para 
reanálise dos pedidos de remoção de magistrados. 
 
 

http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=25624&anoInt=2016
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=182750&anoInt=2016
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=175272&anoInt=2016
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11. Processo: CSJT-PCA-16803-77.2016.5.90.0000 (C/J Proc. n.º CSJT-
Cumprdec-16952-73.2016.5.90.0000 e Proc. n.º CSJT-PP-18405-06.2016.5.90.0000)  
Interessados: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23.ª REGIÃO, 
ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 23.ª 
REGIÃO – AMATRA XXIII e ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MAGISTRADOS DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO – ANAMATRA  
Assunto: Resolução Administrativa n.° 144/2007 do Tribunal 
Regional do Trabalho da 23.ª Região. Definição de critérios 
para permuta e remoção de magistrados. 
 
 

12. Processo: CSJT-PP-18405-06.2016.5.90.0000 (C/J Proc. n.º CSJT-
Cumprdec-16952-73.2016.5.90.0000 e Proc. n.º CSJT-PCA-16803-77.2016.5.90.0000)  
Requerentes: BIANCA CABRAL DORICCI, CAROLINA GUERREIRO MORAIS 
FERNANDES, THAISE CESÁRIO IVANTES, MAIZA SILVA SANTOS e BRUNA 
GUSSO BAGGIO – JUÍZAS DO TRABALHO SUBSTITUTAS 
Requerido: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23.ª REGIÃO 
Interessadas: ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO DA 23.ª REGIÃO – AMATRA XXIII e ASSOCIAÇÃO NACIONAL 
DOS MAGISTRADOS DA JUSTIÇA DO TRABALHO – ANAMATRA  
Assunto: Pedido de liminar. Remoção de magistrados. Resolução 
144/2007, art. 17, incisos IV e V, do Tribunal Regional do 
Trabalho da 23.ª Região. Alegação de contrariedade às decisões 
proferidas nos Processos CSJT-PP-50008-58.2016.5.90.0000 e 
CSJT-PP-50030-19.2016.5.90.0000. 
 

 
13. Processo: CSJT-PCA-25151-21.2015.5.90.0000  

Requerente: PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
17.ª REGIÃO 
Interessados: AMILCAR SOUZA FELIPE DA SILVA, BRUNO ZAMBON 
DESTEFANI e JULIANA DE ANDRADE MARQUES 
Assunto: Uso de veículos oficiais. Descumprimento do dever 
funcional. Acórdão n.º 08/2015 do Tribunal Regional do 
Trabalho da 17.ª Região. Contrariedade às Resoluções CNJ n.ºs 
83/2009 e 68/2010. 
 
 

RELATORA: DESEMBARGADORA CONSELHEIRA MARIA DAS GRAÇAS 
CABRAL VIEGAS PARANHOS 

 
 

14. Processo: CSJT-AL-201-45.2015.5.90.0000  
Interessado: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22.ª REGIÃO 

http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=174173&anoInt=2016
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=186479&anoInt=2016
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=272453&anoInt=2015
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=901&anoInt=2015
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Assunto: Criação de cargos efetivos, cargos em comissão e 
funções comissionadas. 
 

15. Processo: CSJT-AL-3654-82.2014.5.90.0000  
Interessado: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21.ª REGIÃO 
Assunto: Criação de cargos de Juiz do Trabalho, cargos 
efetivos, cargos em comissão e funções comissionadas. 
 

16. Processo: CSJT-AL-23602-73.2015.5.90.0000  
Interessado: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12.ª REGIÃO 
Assunto: Alteração da composição do Tribunal Regional do 
Trabalho da 12.ª Região, criação de cargo de Desembargador do 
Trabalho, Varas do Trabalho, cargos de Juiz do Trabalho 
Titular e Substituto, cargos de provimento efetivo, cargos em 
comissão e funções comissionadas. 
 

17. Processo: CSJT-AL-25606-83.2015.5.90.0000  
Interessado: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17.ª REGIÃO 
Assunto: Criação de Varas do Trabalho e Foro Trabalhista, 
cargos de Juiz do Trabalho Titular, cargos de provimento 
efetivo, cargos em comissão e funções comissionadas. 
 

18. Processo: CSJT-AL-25651-87.2015.5.90.0000  
Interessado: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18.ª REGIÃO 
Assunto: Criação de Varas do Trabalho, cargos de Juiz do 
Trabalho Titular e Substituto, cargos de provimento efetivo, 
cargos em comissão e funções comissionadas. 
 

19. Processo: CSJT-AL-25805-08.2015.5.90.0000  
Interessado: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14.ª REGIÃO 
Assunto: Transformação de empregos públicos em cargos de 
provimento efetivo. 
 
 
RELATOR: DESEMBARGADOR CONSELHEIRO GRACIO RICARDO BARBOZA 

PETRONE 
 
 

20. Processo: CSJT-PP-16052-90.2016.5.90.0000  
Requerente: ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS ANALISTAS DO PODER 
JUDICIÁRIO DA UNIÃO E DO MPU – ANAJUS 
Requerido: CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
Assunto:  Pedido de alteração de dispositivos da Resolução 
CSJT n.º 92/2012. Observância das atribuições legais do cargo 
de investidura do servidor. 

http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=41320&anoInt=2014
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=255859&anoInt=2015
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=274858&anoInt=2015
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=274903&anoInt=2015
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=275257&anoInt=2015
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=163222&anoInt=2016
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RELATOR: DESEMBARGADOR CONSELHEIRO FABIO TÚLIO CORREIA 

RIBEIRO 
 
 

21.  Processo: CSJT-A-19953-66.2016.5.90.0000  
Interessado: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.ª REGIÃO 
Assunto: Análise do projeto de reforma e ampliação do Fórum 
Trabalhista de Igarassu – PE. 
 

Brasília, 15 de fevereiro de 2017. 
 
 

 
 

Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO 
Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 

http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=199559&anoInt=2016

	Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

